
ESTADO DA PARAÍ84
PREFEITURA M UNIC'PÁ L DE ASS UNCÂO

SETOR DE CONTRATAçÃO

DISPENSA NO DVOOO32I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 251 2O4DVOOO32

CONTRATO No: 001 62/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE §I CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇAO E EDINALDO
BRANDAO DE OLIVEIRA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nôbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no

089.277.04+95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EDINALDO BRANDAO DE OLIVEIRA - R JOAO DA SILVA
PIMENTEL,60'CENTRO. CAMPINA GRANDE. PB, CNPJ nO 01,559.79710001.24, NESTE AtO

representado por Edinaldo Brandao de Oliveira, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e*
domiciliado na Rua Vereador Benedito Mota, 343, Alto Branco - Campina Grande - PB, CPF no

136.065.574-34, Carteira de ldentidade no 1S9581 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00032Í2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abrilde 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legíslação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos Çomo também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 0003212A25 - 04, de 11 de
Dezembro de 2A25, tem por objeto: Aquisição de implementos agrícolas tipo ENSILADEIRA para
atender as necessidades da Secretaria de Mei*-Ambiente, Agricultura e Abastecimento do
Munictpio de Assunção PB, conforme especificaçÕes e condições constantes no Termo de
Referência.

O íomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
Ínstrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitaçáo no DV000322025 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 22.900,00 (VINTE E DOIS MtL E
NOVECENTOS REAIS).

Rua TeÍeza Batdulno tla Nóbrega, S/l'1, Centro

CEPr 58,685-000 - Àssunçao - PB
E-mailsl prcíeitura.assuncao@bo[.com.br

grbinete0assuncao.pb.gov.br
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Digitalizado com CamScanner



E'STÂOO DA PÁRÂíBÂ
PREFE'TURA ôT UN'C'PAL DE ÁSS UNCÀO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

SILÂDE
8.000 kg/h Rotaçâo mlnima: 1600 rpm (pa

nsnrento por trator) Tanranho do corle
em: Regulável enlre 4nrnr e Snrnr Núnr

de facas: d facas no rolor Transmis
mtor aos

S

mlos por correia em "V"
Alimentaçáo: Podendo

22.900,00 22.900,00

[* nr;itsl 1:rcÍcitura.assunctoObot.(onr.br
g.r bi n e t cO;r ss u ncao. pb.gov,br

NOGUEIRA UND

NID UANT UNIT P. TOTAL

pela tomada de força de tratores
por motores elétricos, diesel ou

Peso de até: 180 kg DimensÕes de
cmx90 cmx100 Çnr Bica de dispe

com Giro 3600
Tota 22.900

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamenlo estimado, em 0311212A25.
Após o lntenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
paÍa as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade: Indice Nacional de
Preços ao Consumídor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgado o Índice deÍinitivo.
Nas aferiçôes Íinaís, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeleçido parc reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vígor.
Na ausêncía de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial,
para reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer íace ao reajuste de preços poderá ser
realizado'iior slmples apostlla.
O prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equil[brio econômico-f]nanceiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória
do Íato lmprevlsível ou prevlsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14,133121.

cúu§ulA QUTNTA - DA DorAçÃo;
As despesas coneÍão por conta da segulnte dotação, constante do orçanrento vigente:
Unldade: 2050 - §ECRETARIA DE AGRIC.IRRIG,ABAST'M,AMB, E REC.MINER
ClasslÍicaçâo de DesPesa;
2050,20.6,A6.0700.1 OO5 - AOUISICAO DE TRATORES E I MPLEM ENTOS AGR ICOLAS
Elemento do Despesa:
4,4,90.52.00,00 ECIUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte: 755

Rua Teíezo Batdulno da NÔtxe ga, 5/N, fentto
CEPr 58.6Íi5-000 - Arrunçâ0 - PII

Digitalizado com CamScanner

de no mlnlnro: 5,000
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EsTÂDO DÁ PARAíBA
PREFE'TURÂ M UN'CIPAL DE A§SUNçÀO

[J!
SETOR DE CONTRATAÇÃO

GLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

proôedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condiçóes e
hipóteses previstas na Lei 14.133t21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exerc[cio Ílnanceiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos
Arts, 105 a 114, da Lei 14.133121.

cúusuLA olrAvA - DAS oBRrcAçÕES Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo Çom as
respectivas cláusulas do presente conlrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel Íornecimento contratado,
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com inÍormações
pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observart em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÕES Do coNTRATADo:
a - Executar devídamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observâncía aos prazos estipulados;
b - Responsabilízar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhísta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus íornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalízação do Contratanle devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos
solicitadosi
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecímento e a devida autorização êxpressa do Contratante;

Rua Tereza Batdulno da Nóbrega, 5/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunçao - PB
E-maits: preÍeitura.assuncao@bot.com.br

gablnete@assuncao,pb.gov.br
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§§rÀ0O §Â FÂRÀÍ§11
}.§üF[ITU§À I\I UNICITâI D§ Á§§ UNÇÂO

§ETOR §E CONTRÀTÀCÃO
g " hianiet, duranle a \.isS11çix do conlralo, ortr contpalibilidade com ns obrigaçÕes assurnidas,
lrr§as *s f+ndrçr\es rle n:Bularidade e qrrahÍrcaçlio cxiglclírs ílo rcspeclivo plocesso de conlrat.:çáo
Crrcla, ape'senlando ao Corrlralarrte os docurrrcntos nccessârios. scrnpÍo que solícitado,
h - Cumprir a teson'â de carqos ptavista crrr lcl parn pe§soíl com rtaíiciôncia, para roabilrtado cJa

PrcrrJên§:a §esal su parã aprandi:, born conro ils rosoívas do cargos previstas em outÍas normas
e$-:u1-^.i!iÊ&§, ês lonso de loda a elecuç.§o do conlrato, § sentpre qua solícilaclo pelo Contratanle.

'sererà smpt§\'êÍ o cuillpnntsnto dsssil Íêserva de cargos, com a lndicaçào dos empregados quâ
Fr.'ee.rc*rcrent as rcíendas \ agas.
i- Êbse{'\'ar. Bnr con'lpstrbilidrdc coÍrr s otljeto doste conlrato, as disposiçóes dos Arls. '115 a 123
CaLe'i l,l 133t1.
I - 0 o'\eio da presente hcitüç3o scrô requisitado de forma parcelada. coníorme a demanda e a:
emt(rsâs *et'§tào ctrcdeccr oos srguintes critêrios: 1. O Setor de Compras emitirá, medianle as
nelessl§adt§, §s P$dldê* de Compra, contendo as quanlidades, local da entrega e as condiçÕes
ée rnstalaÇ3o, devendo â ernpresâ Íornecedora promover a medição do espaço/área pãÍa definir o
la:ranho do ob;eio 2. Constatada qualquer lrregularidade na entrega dos produlos, a empresa
§$tÍala§ã. obn§at-sc'-.â a trocá-los imedialamente. sob pena de sUjeitar-se a aplicaçáo das multas
ou resst*,* nss termss legais. 3, A empresa íornecedora obriga-se a enlregar qualquer que seja a
§uantrd,a$s d*s prcrdutos dos preços oíertados, nâo sendo admitido o acúmulo de pedidos para
eâ$e*ô Faoslcrn(,r. {. Na lmposslbilldade de se examinar detalhadamente os produlos no momenlo
§s enlftr*&. estos serào recebidos provisoriamente em atê 5 (cinco) dias úteis da dala do íeito, cuja
co:r',pr"oraç*o dar-scu,â atravôs de aposição do carimbo prôprio em qualquer espaço da nota fiscal.
3 l{r hrp*icse da confrrnaç3o de deÍeitos ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos
cü.nlísl,â3os. *erô concedido o prazo de 5 (clnco) días corridos para a sua substituiçào, vedada a
tphc*çào do qualquer penalidade duranta esse perÍodo, 6. Caso seja constatada diíerença a §'lenor
ü§ quen:.]dôdsJ. o pÍaro rnâximo pâra â complementaçâo serâ de 5 (cinco) dias, com inlcio a partir
üa noiírc,âçSo. 7. Âs Êntregüs deverâo ocorrer em dias corridos, conlados a parlir do recebinrento
oo Pecldo da Compra. Conendo por conlü da empresa contratada todas as despcrsas de
rsnspq,lê. gnb3lôge.m, tnbulos. encsrgos trabalhistas e previdenciârios decorrenles. .

ÊLÀU§ULÂ DÉCrldÂ - §Â ÀLTERAÇÃO E EXTINÇÀO:
Ês1e mnIxlo podert ser allorado com 0 devlda justiíicativa. unilatoralmenlo polo Contratanto ou poí
.áBfdo env§ &3 paÍ1Ê§, nos c§so§ 6 condiçÔes provislas nos Arls. 12,1 a 136 e sua o.rtinçào,
íoÍm&lm*rllü motJysdâ ngs írutos do procosso, assegurados o contradrlorio o a anrple deí*sa,
occn*rs nâs hlpôteses u drsposiçÔss do$ ,\rt§. 137 a 139, todos d0 Lei 14. 133/?1.
l(es xnereç&*§ unrlslÉrâis á qus so reíero o inclso l, do caput rlo Ârt. 1?4, ela Lei 1.1,1331?1, o
tontrotn§o seíâ êtlrissdo n scsilor. nüs filssfitos condiç§es contraluais, acréscinros ou supressües
quê ss íuür*m nss cômprs§, do alô o rsspacttvo ltntite íixado no Arl 125, do n'te5Íno drplorrre legll,
do v3lôí rniasl Etuslrxsdo do contÍalo. Nenltunt acrriscimo ou suptessllo pocloro orcecler o hnrite
ê§l&híitààdô, §ilto a: auprcr:Ôee rosull0nles da acotdo celobrado ÊÍltír3 o§ conual;rntes

CLÀU§ULÀ OIICII'T* FMTdEIRA . §O REÜE§IhIEHTO:
Ér,;cutida a píÉSÊ.ntÉ eontralaçâo a otrserYada: al cutultç:Óe§ do at|ilrphrrrÕrrlrl ilas ohrrglçúes
p:c1uaCas. os ptoced$tÊntos e corxlrçÕes ;rata ltc*tler o §Éu obiúlú pôls Coíltíüt.rrrtc olrçllereráo
c,clnfanrà o câso. 3s diâpoEiçÔe,s do Àtl l'{0, da LÉl t4 133/?l

CúUgUlx DECIMÀ §§6U,{DA' OA PTHALIDÂOE§:
ü lorne1<riJoí Ou 0 CcrrrtralodO §trÍa tÉspoílgabúx*tlU AJÍllt,)i§l,Alrvrrncute lr:r.rll:üJ.r ilçí*ta nr:
p,1rú làãàl do rnlçrc:gado. pol:s inÍtaçO;S pírívl§tãS rto Âtl 153 rll Lei l{ lSll'Jl e serlo

Itvp lctrlt ltaltlilrrrg {'lr l'i[rl'irr5: t/ld' ( ri]lru
{tÍ'; i,ât rt'htlü'Â:ru'ril; I 11

t lll.r:1 lr;(lf,r,!,r J J;\'lJ,,.,Jr,ü!,rdt qúilt.Lit

JJI rl."lcI/tr:)!rtl, rr.1 l)fr j(,r lli
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f §f f'§IfU§Â ilL,Nl(lfÁt Of a-çSUl'tCÁO

§.§TQR DE C0NrRÀUCÃO
ar}l;r"ie3 t1i i\a"r:: cil'rL:!\-3çs rmr;F FÍ;riüs r frec*ll,rrrenloç rleíirrr<Jot no:i Ârl; 156;t l6l rJ,r

3f-§1!) ürpi.::13 is:;i Ê! ipüul'i('l 8,111(l{r-'r n - arllr'r1Ôncia nnlicndil ertlu$i,r.;tmeolt p*:!l tnlraçâ,1
ãi:1r'111?êi.r; te Cã: (iU.Í,â il :i\s\Êalr(il11 rnrr;râl drr cÇlrlralo, quanrto nllo ct;r.r:líiear; rmpo:iç,1,:
§r Ír*ra1**+€ 1?1Ê;i $rã\,e b * ü'[li'la úe nrüra t1s 0,5"; {;etu virgul;r crnco por caítâ} ;rpLcaCa lobre
l \ê1ir. .çr csr",lrãll§ tr§I ú'ã C(, íxitsss irTluslilrf:rdo iln erecuçio do oblelo dn cofllíâlüÇ,1t, c - multa
*ê tü*t t*,*,i F'}i (?Ít!i) ["§l]rs ü v;l*r do conlrals por quülqUcr das inÍraçSes tdrninr;lr;11,,/;r1
a'?rí.*ãs n' it'ç,:'r6': qfl, l§§ d - rtrtpc'Jrntenlo da hcitar e contalir no ámbrto da r\dminj:traçáo
i:i!!;: §írriâ € r-rrr:?,i;i ús rÕir íeijeralrlo qus lÍvcÍ aphmdo a sanç;3o, pelo praeo môrtrno de trô:
ã't*É, :*-:laeià ât rs§;:rr"..:§árr,l pclas rníraçÔes adn"rinislralivas prevrslas nos incisos ll, lll, lV, tl, Vl e
V ot*;.1"1 §orcfrlrssÀti t§§.quandonüose,;uslÍrcarainrposiçÕorlcpenal,dadsmaissrnyê.e
-'*e;*'e;'*l Ée ri.r*;d:esõd§ p§rã l;crl;f ou contralar no âmbrlo da Âdminislraç3o Púbhc: drÍetn o
tier'riã de:r§a! §s en'letr Í*C.erai.rr"çs. pelo pra:o nrlnrrno dc trôs anos e nrôunlo de strs ane5,
*3à;*rã *§ relrôr5árrsf f:ç:l.as iníraçôas ndminrslralivas prcvistüs nos inosos Vlll, lX. X. )(l e )(ll do
cã,*.l$irvlenf* Ârt l§§. B*$rsúrno pcla* inír;rçóeg adnrinistralrvâs pÍevistãs nos in*cos ll, lll, lV,
\' \'? t \';l üs ç;,Fú ds fn+*n't arlqo quo lustrlrquem a imposiçâo de pcnaLdade nrais srayo qui] a
t"*'?;*i.r\sÍsf-r§á nc §.tr üo rcÍcrrdo Ârt 156, | - ap[caçâo cumuladô de outras sançi]es prcvr:las nr
Ltr 1{ 1§3?1
§e * rai*r §s msiia Çu rnd*ntiüçio dovrdc nSo Íor rccollrido no pra:o de l5 dtas apôs a

c+:r"r't,i:r;à3 sa Coniru'.udo. $erô lulonrrlrccmcnlr] dasconlrdo dr prinrcira partelr do prgrmento
e §-"}§ o C.*":1'a'.,rso Yrcr r íà:Êr Jus, ôcrr.rscido do jurcs nroratôrros do 1c,-! (um por cünlo) ao müs. ou,
a;s:r.S-i t3. c câ3§ calxsCo tudraillÍnonlo

cl-eu§UL-À DÊCü{À rERCEIRA - OÂ COI\rpENSAÇÀO FlNANCErRA:
lis* CS{'§t ü* ür'ÉÍilu$:i i}tri}§§§ d,r plgi:ntonlo no§ lunrtos dcsto instrunrç1nlo. 0 d{§di} qu;] o
(,it*::*:x*c ná3 l*.nna rcftcsfi?dô dc rl0urnlr lolnrü prrl o írlíÍrso, sori ldrrtilrdl a contponslçlo
,r*s* :tã. *c,"dt O*§dü â drtá iflrrlo fixtdí pxra o p0§ílrrlonlo otü fl dolo correspondontu ilo tí*lnro
p.*its1x*n!"* cs p&Êút§ or encjrrgos moíolÔít§§ dovrtjos ünl rürllo do alraso no pí9flfiltnlo serâo
cs:lclil.&,§ss com u:rl*sç,3o 6ã §l:gurnlo Íôrntuh, Elti : N * VP x l, ondo. ELl ã üncnÍqo: ntorntótios,
li : ír.li-'r§f§ 6g §:r5 c-ntrú il data prer4:!n pâÍa o p{tsilÍnenlo o n do eíelrvo pí?tÍnÊnto. VP = vllor
a p,r"c*lr § Ésí psie, e, I ; ind,c* do contpensoçllo Írnfincürtil, assittt apurado 1 . (TX' 100.1 .
5ê§. s*,nos T); : p§{csfilssl do IPCÀ-IBGE eicurnulado nos úllurlos do:o nlü5ü§ ou. Íl:t su;t lllt:r,
u,rx r1*t'Õ tni;iâ sdo!,âCô pÉlo Gov*rrro Federirl quo o substrtue Na hipÔteso <Js reí*rriJo indrct
nrt.sl}q'i*$s9 psÍô ã côírlFÍ"rnÉ§ç§o lrntnccira \únhal il s§Í ü\llnlo otr tlo quelqutir íorrttit nío p<lss;t

,'i,Í4 **d úrigãüe ssís súa1áüo, urr *ubstrluiçÕü, o qu6 vi(,{ a si,r dü{rlÍntin.;tio pela lc§islll:lo
ç.,-,nL&* #:1 Nlr$}§{

cúrr§{l-A oÉct}rÂ ouÀníâ - oÀ§ o§nlcAçors PERTINENTE§ À LGPo:
á, As FsrtÊ§ &&mtrâlantús dçr*táo cunrpÍí a Ltt nu l3 7CI9 dê t4 úó Ágoilo tlc ?Ülü. que ü ;r Lcl

§r*31 ôú Froteçâo rJe p*dos P*;lo:l: L6PD, quânlô ü lüÜü5 oi ü3,Ju5 tl§s)oj,i d {lUc lcíllrdríl
à**.*g ÊrÍl í*tàO da5lê CenlÍálO, tnrlcpct}dÉnlsÍllerrlü üa tJeclrraçlo Ott tJ* ürÉr!9ç3iJ é1F)rbíjrt

ti , §§ §3,5ú: ODtrüúS §Oil]úí"rlê pôüÊÍâ0 !gí ul'liJAdÚ$ pelà a5 lllld'iláí6i (lr1{, l,.lstrtrri31;1111 5".,

á'-Êág8 ê 6* 3c,ffúO Cüill A tJSâ-rü ü ÇoÍll os pÍíllciÉjoS rlo Âtl ü' da Lçr l3 70!/ lB
c * E n§"jelo o C&Ilp3rlrlharnerntO çôrn tãlcÊií0s de qualquçt tl;,.1o obl ti,J lürâ drs lripolirs€ j
pàíÍt'rlIr,333 rÍrn Làl
d'Ü.rrn:l,tri àtrltrurÇà0 üo **nttatndü súenlâÍ r' líkitlãt 5êu§ Êlllt,,t7irã''Ü§ (lrr3íl\'* l9r u !"dâÜ 5§§í!'

üê fiííúíêó, ,óqutlll(lü s Ir}sÊ§n§âlithdátlrg dtrÇ&llçÍ11Ês ue LüPü
ê. * t&ntíitáillú dêvrrÍA É,rrí lfir$Illlâdo, íi0 í]lirrü dú t1í1{ü tlitrl trls 5 eulrlr (ü{Jt \.)) {\.lnlrrluJ üÉ

autrrgraaç.àO ÍtíríAdOi ú,u guÉ \ Énf tíítl ã sEÍ Cttlô'biáÚi*» pctO C0rl!Í3lddJ

l{rrá 1*trrí ilorlrlriltra dn f'la'lirrâiÉ' !il{' lrrrtru
til,, lg {.}l"oil{., " ,\Éi,rrlô!i " }'ti
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s§ToR DE CONIRÂT/\ÇÃO
{ - O Conlratadcr devcrá erigir de suboperadores e subcontralados o cumprimento dos deveres da
pre-eento cláusula, ponltanecendo irrtogralrnonto íespôns*vel por garanlir sua observância.
g - O Contralantc poderô rcali:ar drligôncia para aícrir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contralado âtender prontamente evcnluais pedrdos dc comprovaçáo íormulados.
h - O Contralado dcvcrà prcslar, ílo pÍazo íixado pelo Conlratante, prorragável medianle

1ustrficatrua" quaisquer infomraÇôos âcerca dos dados pessoais pâra cumpÍimenls da LGPD,
indusivc quanlo o cyentuol descorlo realizado,
i - Terntinado o tratontento dos dados nos termos do Arl. 15, ê dever do Cantralado eliminá-los,
com erceç§o das ltipôtoses do Art. 16, ambos da Lei '13.709118, incluindo aquelas em que hou'rer
neces-qidade de guarda de documenlaçâo para íins de comprovaçáo do cumprimenlo de obrigações
Itrgêis ou contratuais e sonlente enquanto náo prescritas êssas obrigações.
t - §s bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contralo, notadamenle
aqueies que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virlual
§snkslad§. com registro índividual raslreável de tralamentos realizados, coníorme Art. 37, da Lei
13.?09J1§, com cada acesso, data, horário e ÍegistÍo da finalidade, para eíeito de
responsabilcaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
d;dos devem ser desenvolvidos em íormato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses
dados pelo Contratante nas hipôteses previslas na LGPD.
k - O presenle contrato eslá sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratarnento de
dados pessoais, quando indicado pela autorÍdade competente. em especial a Autoridade Nacional
de Proteçâo de Dados, por meÍo de opiniões têcnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da
LGFO.

CúUSULA DECIMA QUINTA. Do FORo:
Para drrimir as questÕes deconenles desle contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoâ.

E, par estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 0Z(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas teslernunhas"

Assunção - PB, 15 de Dezembro de 2025

TESTEI..{ PELO CONTRATANTE
WAGNER FELIPE DE Assinado de forma digital por

oLlvElRA WAGNER FELtpE DE oLtvEtRA
VILAR:08927704495

VILAR:08927704495 Dados:2o2s.t2.tst613t:22-0j,00,

)\z-% I -?.\
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
FreÍeilo
089.?77.0,1.1-95

PELO CONTRATADO

(_ a

P-G.2633rcq

Irr,i, ltr(Ío §+ltJrrttru d.r l,ltrL'lrg.r, !ltl. (rlrtru
(Í'l'.t"ll {,ii5-ütl0 - Àrrrrnç3u . l:'11

o O BRANOAO DE OLIVE}RA
EOINALCIO BRANDÀO DE OLIVEIRÀ
1 36 0ô5 574-3-l

í - r rr"ril§: lrrr: ír,lu,.t .rt)u, .tt. Jc-l}oú1.(orrr.br
rl.lÍ1,i ) ( (r' [l] J \ Sttrtd,trr ltlt grl,l tlt


